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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

Inclui o Art. 286-A na Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro) visando estabelecer, expressamente, 
a forma de contagem dos prazos processuais 
para a interposição de recursos, à luz da Lei nº. 
13.105, de 16 de março de 2015 - novo Código 
de Processo Civil (NCPC). 

Dê-se à ementa do projeto de lei em epígrafe, a seguinte 

redação: 

“Inclui o Art. 286-A na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

estabelecer que na contagem dos prazos para a 

interposição de recursos serão considerados apenas os 

dias úteis.” 

Sala da Comissão, em 16 de maio de 2018. 

 

Deputado DOMINGOS SÁVIO 
Presidente 


